
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CRIADA ATRAVÉS DO  
REQUERIMENTO Nº 1, DE 2007 – CD, PARA INVESTIGAR AS  CAUSAS, 

CONSEQÜÊNCIAS E RESPONSÁVEIS PELA CRISE DO SISTEMA DE 
TRÁFEGO AÉREO BRASILEIRO, CHAMADA DE “APAGÃO AÉREO” , 

DESENCADEADA APÓS O ACIDENTE AÉREO OCORRIDO NO DIA 29 DE 
SETEMBRO DE 2006, ENVOLVENDO UM BOEING 737-800, DA GOL (VÔO 

1907) E UM JATO LEGACY, DA AMÉRICA EXCELAIRE, COM M AIS DE 
UMA CENTENA DE VÍTIMAS 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº            DE 2007 
(Dos Srs. Gustavo Fruet, Vanderlei Macris, Otávio L eite, Carlos Sampaio 

e Rodrigo de Castro) 
 

 
 

Requer informações ao Comando da 

Aeronáutica sobre as investigações do 

acidente entre o Boeing da Gol e um jato 

Legacy da America ExcelAire, ocorrido 

em 29 de setembro de 2006. 

 
 
 
 Senhor Presidente, 
 
 
 
 Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do § 3º do artigo 58 da 

Constituição Federal, combinado com o art. 2º da Lei n.º 1.579, de 18 de 

março de 1952, que sejam solicitadas ao Comando da Aeronáutica 

informações sobre a instauração e o andamento de eventuais Inquéritos 

Policiais Militares (IPM), ou qualquer outra investigação, sobre as 

circunstâncias que envolveram o acidente do Boeing da Gol com o jato Legacy 

da America ExcelAire, ocorrido em 29 de setembro de 2006, e que resultou na 

morte de 154 pessoas, incluindo cópias do inteiro teor de inquéritos e outros 

documentos referentes ao assunto. 

 
 



 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

 As informações solicitadas tornam-se imperiosas para esclarecer fatos 

delituosos, objeto desta CPI. Dizem respeito íntima e diretamente ao fato 

determinado por ela investigado. 

 

 Passados mais de sete meses desde o acidente, é fundamental para os 

trabalhos desta Comissão e para a solução da crise aérea o conhecimento das 

circunstâncias que culminaram no choque das aeronaves.  

   

 
Sala da Comissão,  15 de maio de 2007. 

 
 
 

 
Deputado GUSTAVO FRUET 

 
 
 

Deputado VANDERLEI MACRIS 
 
 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
 
 
 

Deputado CARLOS SAMPAIO 
 
 
 

Deputado RODRIGO DE CASTRO 
 

 


